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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...........................................................................................................................................................

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

...........................................................................................................................................................

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e

regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e

quaisquer outras formas de discriminação.
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LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985

DISCIPLINA A AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE
RESPONSABILIDADE POR DANOS CAUSADOS AO
MEIO AMBIENTE, AO CONSUMIDOR, A BENS E
DIREITOS DE VALOR ARTÍSTICO, ESTÉTICO,
HISTÓRICO, TURÍSTICO E PAISAGÍSTICO (VETADO)
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações
de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994
I - ao meio ambiente;
II - ao consumidor;
III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
III - à ordem urbanística;
*Inciso alterado pela Lei nº 10.257, de 11/07/2001
IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo.
* Inciso acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
V - por infração da ordem econômica.
* Inciso V acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o
dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.

Art. 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001
...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

ACRESCE E ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N OS

8.437, DE 30 DE JUNHO DE 1992, 9.028, DE 12 DE
ABRIL DE 1995, 9.494, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997,
7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985, 8.429, DE 2 DE JUNHO
DE 1992, 9.704, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998, DO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943, DAS
LEIS N OS 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973, E 4.348,
DE 26 DE JUNHO DE 1964, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

Art. 6º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passam a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art.1º....................................................................................................................
...............................................................................................................................
V - por infração da ordem econômica e da economia popular;
VI - à ordem urbanística.
Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões
que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos
beneficiários podem ser individualmente determinados." (NR)
"Art.2º....................................................................................................................
Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para
todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir
ou o mesmo objeto." (NR)
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